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SAIT-íÜ ANTOT{IO OÜ LÊST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o powo!

Gestão 202712 0 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2023

DA: SE,CRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUIüCIPAI DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abemra de Processo Administrativo de licitação na modalidade

Pregão Presencial para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de bens para

realização do evenÍo, que será realizado no Município de Sâxto Atrtôrio do Leste/MT, nos dia§ 27 e

28 de janeiro de 2024 em alusâo ao 26o aniversário do município, solicitamos a Vossa Seúoria, atrav'és

do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçarnentál'ia e por

qual (is) dotação (ões) orsaÍnentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de dezembro de 2023

NILSON
de Educação e Culrura

Portaria 07 de 02 de fevereiro de 2022
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GOVf RNO MUNICIPÀL

Contir:uidade.dü progre§:6, de rr.áos dadas corn Õ povü!

PORTARIA N".07612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2422.

JOSE ÀRIMATEIA VIEÍRA ALVES.
Preiêito Municipal de Santo Antôsio dtr
Leste- Estado de Mato Grosstr. no uso dr'
suas atribuições legais.

RISOLVET

Artigo l" -.DL.SIGNAR o Sr"._NILSON BÀRBOSA
DÀ SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE F-DUCAÇAO E CULTURA ticsta

Prefeitura- conforme Lei Municipal n" 808;'2020 de l3 dc outubro 2020.

ÀrÍigo 2'- Detenninar a Secretaria Municipal dc

Administração e Planejamento quc tome as providências necessá,rias para a execução dcsta
portaria.

,{,rtigo 3" - Esta Portaria cnlra em vigor na data de stta

publicação

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em coulrário.

REGISTRA.SE
PTIBLIC.{-SE

CT.J}IPRÂ-SE.

GABINETE DO PRfFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI}TATEIA\í ALVES
PREF'F-ÍT()I\IL] IPAL

Registrada na Secretaria dc Adrninistração eiarncnto e l'ublicada por alixaçào ctn local

de costume. confonne na legislação ern vi-e

EZENDE
SECRETÁRIO DE A M rNtsTRAÇÃo ppl,Lxu.lAM ENTO

Rua -Â - N" 3ó7 - JardiD §anrâ lnês - f-orc (6ó) 348E-l{R0 - e-mâilr prefeitun(4_§Ítoaútoriodoleste-ml.goy.br
(:EP 78.ó28-000 - Satlto Antônio do L€srr/MT
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3 de Fevereiro de 2022 . Jorna! Oficial Elelrônico dos Municipios do Estado de Malo GÍosso 'ANO X\nl I N" 3.912

Artigo ? - Determinar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-

mento que tome as proüdências necessáía§ paÍa a execuÉo desta por-

laria.

Artigo 3ô . Esta Portaria êntÍa em úgor na data de sua FJblicaÉo, revc.

gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUfPRÂ§É.

GABIT{ETE OO PREFEITO

EÍ{; 02 DE FEVEREIRO DÉ 2022.

JOSE ARI ÂTE1A VIEIRÂ ALVES PREFEITO HUNICIPAL

Registrada na Secretarja de Administração e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume, conforÍre na legislaçáo em ügor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADXIT{ISÍRAçÃO E PLANEJAXEI{TO

PREFEITURÀRECURSOS HU AI{OS
PORTARIA ilo. 076/2022. DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIf,ATEI,A VIEIRÂ ALVES,Prefeito Municipal de Santo Aúônio

do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo lo -DESIGNA o Sf.NlLSOll BARBOSA OA SlLvA,pare respondeÍ

peto cargo de SEcRETÁRlo DE EDUCAÇÁO E CULTURA de§ta Prefei-

tura, conforme Lei Municjpal no 8082020 de 13 de outubro 2020,

Artigo ?. DeterminaÍ a SecÍetariâ Municipal de Administraçáo e Planeia-

mênto que tome as proüdências necêssáÍias para a execução de§ta por-

taria.

Artigo 3'- Esta PoÍlaria entra em ügor ha data de sua publicãção.

Aitigo 40 - Revogam- se as disposiçôes em conlrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

E : 02 DE FEVEREIRO DÊ 2022

JOSE ARIÍÚATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO IUT{ICIPAL

Reqistrada na secretaÍia de Adminisfação e Planejamento e Publicada

por afixaÉo em local de costume, @nforme na legÉlaçáo em ügor.

PREFEITURÂ./RECURSOS HUXANOS
CONTRAÍO OE TRABALHO POR TEUPO DETER INADO

cor{TRATO N". 003/2022

PREFEITURA'RECURSOS HU ANOS
PORTARIÂ i{'. 07712022. OE: 02 DÊ FEVEREIRO DE 2022.

CONCEDÉ A SERVIDORA PÚBLICA LICENçA PRÊMIO ÉM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIOÊNClAS.

JOSE ARIIÂTEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municjpal dê Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no wo de suas atribuições legais.

RÉSOLVE;

Ardgo l'. ConcêdeÍ ucença PÉmio em gozo à seívidora pública eÍeüva

CLAUDILENE OIMIRA SAITOS parâ os mesês de FA,EREIRo'

ARçO e ABRIL de 2022, confoíme garante Lei no 387/2012, aÍtigo '{60,

ParágraÍo 'l'.

Através do presente insuurÍÉnlo o MUNICíP|O DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT. com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenida

Goiás, n' 367, Jardim SaÍía lnês, CEP no 78.62&000, inscÍita no CGC/MF

sob no 04.217.362./0001-90, doravanle denominada simplesmente CON'

TRATANÍE. neste ato representado pelo Prefelto Municipal em Exercício

Sr. JOSE ARIÍúATEIA VIEIRA ALVES. brasile,ro, casado, portador dà câ
dufa de identidade RG 1,14283,12 SSP/MT e CPF sob o no 8ô7.715.711-72

e FABIANA LANGNER, poíador (a) da cédula de identjdade RG sob no.

12,1902í{ SSP/UT e inscÍito no CPF/MF sob o no E75.562.56í-72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, n'34, BairÍo: CENTRO, na cidade

de Primavera do Leste - MT, a seguir denominado (a) coNTRATADo (§'
CêIEbTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE'

TERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADÉ TEMPORÁRh DE B(-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em conÍormidade com ã Lêi Munio-

diaí!omuniopal-org/muamm' \,w/\ /.amm.org.br 308 Áss,nado Digtalmente

o desconto da importância correspondente ao prejuízo, na remuneraçáo

rnensal a que tem direito o CONÍRÂTADO (A).

CúUSULA I - O presentê Contrato sêrá regido pela Lei Municipal no.

05,1/01 de 28 de Dêzembro dê 2.001 e Lei Municipal n'078/2OO2 de20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cípio na forma do anexo único, da Lei Municipal no 879t2O22, qtJF- aolori.
za a contrataÉo temporária dos seÍvidores Públicos Municipais por prazo

deteÍminado, os servidores. destinados ao preenchimento proüsório, dos

cargos constanles do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULÂ íÉ - O pÍesênte contrato teÍá a duraÉo de 05 (cinco) meses

a conlâr da dala de assinatura, destinando-se a atendeÍ as necessidade§

temporárias de excepcional inteÍesse público.

CúUSULA íl'- Em ürtude da pÍópria essência do presente contrato, fF

cam as panes, na hipótese de dese.iarem rescindi-lo, antes de decoÍido o
prazo esüpulado na Cláusula antenor, desobrigado de qualquer indeniza-

ção otl aüso préüo.

CúUSULÂ l? - Se durânte a ügência do pÍesente contrato o (a) COIú
TRATAOO (A) deÍ juslo moüvo para dispensa, podeÍá ser despedido por

iusta câusa.

cúUsuLA í3' - As despesas deconentes do presente insttumento coÍ-

reráo a contas da Ootaçáo OÍçamenláÍiâ: 06,00t.í 2.í22.í107.2003â3.
í.90,1í.00.í.500.í001000 vENcl[EilÍos E VaNTAGENS FlxAs, SE-

CRETARIA IUI{ICIPAL DE EDUcAçÃo E CULTURÂ constante do or-

çamento ügente e orçamentos fiJtuÍos.

CLÁUSULA í4'- E por estarem de pleno acordo âs partes contratantes,

assinam o presente ConLalo de TÍabalho porTempo Detêrminado, em du-

as úas. fcândo a prirneird em pdeÍ da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela daÍá o compelente recibo.

As partes elegem o Íoro da ComaÍcâ de PrimaveÍa do Le§te paÍê dirimirem

eventuais desavençâs deconenles do presente contrato, em defimento de

qualquer oulro, por mais especial que seia.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 01 dia do mês

de F everciÍo de 2022.

XARCOS AURELIO LUCENA

SERMDOR (A)

JOSE ÂRI ATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS:

Assinatura:--
Nornel

RG:

AssinatJra:_.........--
Nome:

RG:
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Continuidade do progrêsso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2r/2024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 087/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando
para a contrâtâção

desta Secretaria, onde iros solicita
de serviço bens

evento, que será
de 2024 em alusão
anexo, informo que
necessários.

SAilTü ANTO§IIO ]IO LEST

Íinanceiraa
do

enr
trâmites

de 2023.

DE SOUSAWEVERTON
Secretário municipal de economia e finanças

ponaria n'. 3ó02027 de 2l lO9/2022

ERF],IR
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frffii:,',P#
{9.s.!^ ARrMÂTEr.4 vrErRA

fr üTi dffil*uu ;r;,:1.::::::
no uso de zum au'buiçõcs tegais.

ffisffir"ffi,rsiJ,§f ffi il#Hffi 
d;fli*i:i;j;T

Âdminisrrsçâo {uê üornc as providên.,* fffirí*-,ffjHilX"TsK:}Xicipaí rjc

public*çâq ruvogândo as disposiroo.rffio.Esta Portaria eflrra em r.igor la da.u de sua

REGISTRA§E

RESOLYE;

PUBLICÁ.SE

JOSE ARIITIATTIÂ
PREFEITO M

CUMPRA§E.

ÁLVES

"fiâ:i1H""3?iâix.;L,

Registrada na Seçretaria de Admi rtsÍraçãolocal de coslume. conforme na legislação
nto e Publicada por afixação enryrgor.

--.>LU REZENDESPCRtrritrO DE ÂDI}IINISTRÂÇÃo E pLÁNEJ.AMcNTo

RuãÀ.lf362- ," 
b do Lcsto/,T

tv{UNtCi

de mãos



2't de §etenôío de 2Ol2 . Jomat Ofcàl Elêfiônho dG Municipios do Eslado de Maio GÍosso . Â O XVt, I N.

3r1 O acoí'liíteito ÍrÍrúliar da criarça e do adolesoer{e pod€rá coí{eíÍF Iplar a coítcsssáo de $b6ldb tnâIleiro d€§tinado à famÍlla âcothêdora. po. afiraçáo ern tocat de coduÍllê, corúoame na Eg8hçáo em yigor
coííorÍrE svalbçáo üÉcnica, seín câtáleÍ remuÍi€íatario, coín sei, u§o cen-

Registr-À," na SecrelôÍia de Administraçáo e PlânejsÍnerto e publicada

trado em fl.pÍir 03 gasoa deconentes da manuteação da criaÍ,ça ou ado_ i
Lu,Si CÁRLOS REZEÍiIDÊ

l€scerlie acolhidGs
SECREIÁRK' OE ADIITIISTRÂÇÃO E PLA,IEJÂIEXTO§?. O CUDCÁ íêêÍvE á peÍceltual do Fu.Éo MunkJ@ (bs Claae os dâCriança e do Adob6§Enê psra o p.ograma de sco,hitlento Ía.dli€r, na lbr- PREFEÍTURÂ UUTICIPÀL DE §ÁI'7O ÁNÍO}{'o Do LESTE

.na do ad. 260. s?, da Lei 8,069/90 EDITÂL DE coNVOCÀÇÃo N. O13t2022

^ll. 
iO O SeÍvho de eodrftrnh na

Ía seí a'rscrib oo CMOCA &r/eÍá
rÍrodalilade, FamÍia ÂcoltEdorâ pa EDtrÂ! DE CONVOCAÇÂO

que conteínple:
spresentar mebdolqla do trograrE iÍ 0192022

| - toíÍna de cadasbâ,ÍEÍ{o de carÉk atos a s€í famÍtia acolhcdofa; ll - d'r
A reihna Uunidpai de Saíro AÍiôrtio do Lêste - f4T, por intermêd,o delérios de sdeçáo dos cardidatos; flt - câpadtação set, Íêpíesêrltâíiê tegLã,. Sr. JOSE ARIMATEIA VtEtRA ALVES- prereiroa@r4 anhanEnlo. do8 carÉlr8los: lV _ MuniciÍÉt , COllvOCA o (a) carÉtdato .elacionado (a) no aÍlero I desieia)

ArL tl. O prog.arrÉ dêrrê sêgdí o§ parárneLos de funcionaírEÍIto do sea_

friüí, ap.oyôdo (a) no pÍocesso Seletvo SiÍÍplific.do íf OOt/'2021, íêati-viço de Êmíia acoltrdq'â dbposlos na Re§duçâo conjrfta 0,,/09 do

zado 6Í 19fAt2021, k,r:Éo o resultado 8ido hoototogdo eÍn 310512('2lpara compaíecerem nesla COORD€ t{ÁDORtÂ oE RECURSOS HU Â-
CNAS/Cona.da - OÍbdaçôês Téciicas: SeBíço de Acolhimênb para cÍi_ ilos 6esla pÍêfeitura. rto prazo de íó 0,í (q!atro) díar írtels nos hoíános
an9as a Adoiescentes.

de expedênte {07:OOi 1t :mh e í3:00à à! 17;0orr). mu|,do. de lodos osDAS DtspostÇo€s FtNÀs E ÍRÂÀlstTóRÁs docrrÍrenlos corl}Énte§ ,ro nlesrm item do Editât e rehcionado no Arexo\i- Árt t2. fu ,€sduÉo eí{r8 e,n vi!o. ns dafa (b §Jâ publicaÉo.
ll desê editat, pára loínerenr p€se ê'l seüs Íespediws cargos

Sânb Antanio de Lel,erger _ MT, í5 de Set.rúro de
Sià.á coosider€do d€istentÊ e. p6lanlo, eliminado do píocêsso §eletjvosirnptifcado o (r) caírdidato (s) convocado {s) que náo cofítparecer (em)---.-------..-._

Loo.isr Auourto da Sltyâ lhaÍd.
até a d3tã e3tâbele6ã e arrmUos dols dbq.rnento3 exjguo§, poderldo sPreêiàra Munirpat de $ÍltD Antôob & Leste _ MT coovocar o (s) o (s)Pílrt oírb do Coílte,no f&Í{clp!l dr Dhdt6 .r. Cdar}ç. o do A.ro_Erc'í . dassifcaÉo.
píúxiíno (s) candilâlo (5) apovadG. obedecija .{}orosaínefltÊ a o*dtsÍn de

càfDcÂ MâioÍes inturmações podeÍão se, obÍides rfiro â Coo.úenâdoÍia de Rêc r_sos HrEnanos desta pleêih.Fa em horáíb de erÇedieÍ(o.
Gabirc{e do preíbito MG*;ipal ô Sãnto Antôr*l do Le8ls, aoe 20 di6§ doíÍrê de sebírúÍo (b 2@.

PORTÀRn ro. 35otãt22.

JOSE AiIXAIEA VIE|RA Â LVÉS hr,**o t qricipt
ÂÍ{EIÔ I

OÊ: 2í DE SEIE BRO DÊ 2022.

NO"EIA, O SERVIDOR PÚSUCO EFE1IVO PARA RÊSPONDER PELOCARGO DE SECREÍÁiJO TUNIC'PÂL DE ECOXO iÂ E BlrÂ ças E allExô n
DÁ OUTRAS PRO!1DÊNChS.

JOSE ARItlAIElÁ YIEIRA
- PaÍa brlrar poúse, o caÍrÍ(,gb ê!tÉ aprBêÍltar doqJrneotâÉo (oÍi-ALVES, PreÍeito i/tunictpa, de Santo Antoírrg do LÊst€, Estado do Msto $oal o(l üocópia augtti:ada) qlE c(lnproveGíosso, Ílo rrso de suar atdÀliçôes ,egajs- a) Comprovante de EscohÍidade/pÍêRequisitos exigirG para o cargo,RESOLVE:

apresentado em üa cdginã e hnocoÍia ou óph aderÉicadâ em câÍtóÍio:Aílgo Í' - I'IOMEAR o seÍviror púbiico eêtjvo S," WÊVERTO AÍrtcÊL_ ôl Cor.provâfie de Rêldârà;uo PERÊ|RA OE SOt SÂ, parã aê3pooder peto Caígo de
P,ebituía lrErdpal.

sEcRErÁa,o c) F@llâ lsghêl da Csüdáo de NõciíiEnro ou CasârÍEÍdoTUHICIPAL DE ECOi,OIIA E FtilÁNç^S desta
d) Fotocôpia dê ce{iÍb de faascirEítto dos Íthos nenoles de í8 anos e

Ardgo ? - OeteImhar a Sêcn*sÍia i,tuÍúcip€l de ÁdÍÍinbtÍâÉo que kííe Ciíle,ra de \/áctrt3 dos íthos aé 05 aÍ)os d€ dade (se hqj\êr);as poúdênciaE ÍleesáÍia5 gara a exeoçáo êsta poÍta.ia
A.dgotp- E§lá poÍta|a e.üa eÍn vrgor na daas de sLE plôlkação, Íe!E-

o) CPÊ dc fthos caso houl,tÍ;
oando aB dispostções ern conlrádo. 0 Fotoópia do TÍüJlo dâ ê6lq ê Ceíidáo q!ê coíÍlÍ}role náo Er gotido
REGISTRÂ§E ponição potilica , ceítidão originat emitdâ Pela jiJetiça eteitorst:
PUgLtCÂ-SÉ g, Fotocópia do C€úficâdo de Resê.vilta . Psaa oê candidáos do sexo
C,UIPRA-9E.

masqJürb:

GABNE?E DO PREFEIIO
h) FrtoóÍia do RG e CpF do €€ítddaIô e do c&lliJge (se .â€do)

EI: 2, SETEXBRO DE 2022.
0 F-orocóÍra dâ CaÍtêlE de Tràbalto e cdrprq/anle de inicriçâo no pls?
PASEP:

JO§E ARI ÁTEÍA VIEIRÂ ALVE§ J) Fqit{ocópia lêgí\,et da CÀlH s€ ÍoÍ o caso:
PRETEIÍO iIU}IICIPAL { CoÍÍlpÍoyánE dê êxáÍíe {re saúde ísÍcâ e ílenta, (er€írE ÍrÉdico) ne_I têssário ao deseÍnpent€ das tuÍçôês iírêíentes ao c€Jso pÍêlêidt o:

PREFEMJRA U,{IOPAL OE SÂi.IO AIITOIIO OO LESIEPORTARI tf. rao/2022

01 ÂIVES oÂ stlv^

diaíioírunícipal.gÍgridâírn . w$,w'arr§.oíg_br 489
Assinado Dgdah,EÍlte

&

oo ÉÍrÍTAr DÉ coÍ{vocaçÃo ! t}rí2o22.

I

t

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Sanrâ lnês
04.2í7.3620001-90 ExercÍ.io 2C23

Emissão. 08/1212023

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
§oponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Página 1

:492
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARIA MUNiCiPAI- DE EDUCACAO E CULTURA
: 13.392.5007.2133.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 433,10
QUATROCENTOS E TRTNTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS

Atenciosamente,

ivi

cRc- 005
CPt: 378.269.461-Zo

*vw



GOVERNO M

modalidade Pregão

NICIPAL

SANTO ANTÔ NIO DO LESTE
continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 202112 O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Solicito o
de

de

procedimento
empresâ para
no Municipio de
aniversário do m

o
ao 26'

de2023.Leste

a

Portaria 07 fevereiro de2022
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GOVERNO MUNICIP L

SANTO ANTONIO BO LE TE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 202112024

TERMO DE REFERENGIA

1. DO OBJETO:

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contrataçáo se faz necessária tendo em vista a realização das festividades que acon-
tecerá nos dias 27 e 28 de janeiro de 2A24 em comemoração ao Aniversário do MunicÍpio
de Santo Antônio do Leste que completa 26 anos de emancipação.
2.2. A locaçâo se Íaz necessário devido aos shows a serem realizados nestas datas, que
consta no cronograma Íestivo do evento, propiciando entretenimento para o público pre-
sente.
2.3 justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto visa fomentar o entretenimento
ao público e promovendo a inclusão social através do evento no Município, sendo um tema
relevante aos interesses da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pois atende aos
anseios da Comunidade Santo-antoniense.
2.4. A contratação desses serviços será utilizada exclusivamente paÍa rcalizaÇÉo do evento
que ocorrerá nos 02 (dois) dias citados anteriormente conforme a necessidade da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura.
2.5. O critério de julgamento por menor preço global, iustifica-se, caso seja realizada por

itens, conduzirá a sérios riscos ao evento, principalmente de prejuízos ao erário.
A perda de economia de escala decorrente dos custos de transporte, mobilização e des-
mobilização para cada item é patente. Se a licitação for realizada por itens, cada licitante
irá propor, para cada item, um custo referente a transporte, mobilização e desmobilização
individ ualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudica@o de todos os itens, na forma
global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por
apenas um licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua res-
pectiva proposta considerará tal realidade, qual seja, a adjudicação e todo o objeto e não
apenas parte dele, fazendo com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas
etapas.
Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria êxecução, pois, não restam
dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser
integralmente executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas man-
tidas com diversos contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles.

Apesar de suas naturezas distintas, mostra-Se necessárlo que os itens em questão guar-

dem compatibilidade entre si. lmagine-se que palco, iluminação e som, por ocasião da exe-
cução do objeto, náo se compatibilizem. Para o êxito do evento, mostra-se necessários que

taiÀ itens sejam compatíveis entre si, especialmente para o gerenciamento e fiscalização

E-mail: Iicitâcâo@santoântoniodolest€.mLgov.br
Av. Goiás - N.367 - Jârdim Sant, Inês - Fone: (66) 348&r0t0 - cEP 7t62&000 - sânlo Antônio do L€st€/MT

1.'1. Contratação de empresa para prêstação de serviço de locação de bens para rea-
lização do evento, que será realizado no Municipio de Santo Antônio do Leste/MT,
nos dias 27 e 28 de janeiro de 2O24 em alusão ao 260 aniveÍsário do município.
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do cumprimento do objeto em disputa, além de ser muito mais simples e eÍiciente o relaci-
onamento jurídico com apenas um contratado.
Neste contexto, a licitaçáo tendo como critério o "menor preço global" é mais satisfatória do
ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade da execução, haja vista
que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse
ponto, as vantagens podem ser localizadas no maior nível de controle pela Adminiskação
na execução do objeto, a maior interaÉo entre as diferentes fases de execução, maior
facilidade no cumprimento do cronograma e na observância dos prazos, concentração da
responsabilidade pela execução em uma só pessoa e concentração da garantia dos resul-
tados.
2.6. A escolha da modalidade pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas
insustentáveis que atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos, tendo em
vista que se for utilizado o pregão na forma eletrônica, o qual outras empresas do país
teriam fácil acesso a sua participaçâo, poderiam ocasionar a contratação de empresas
aventureiras, que no calor da disputa de preços reduziriam ao máximo o seu preço, sem ao
mesmo ter realizado visita in loco, ou ter conhecimento da localização geográfica e logística
do Município, a@bando frustrando a licitação e por consequência não executar o contrato.
Ademais o evento possui data próxima de realização, o qual nos demanda uma análise
minuciosa da melhor proposta, visando a execuçáo do objeto em tempo hábil.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa
a contratação do obieto do certame, poi§a Administraçáo Pública tem o poder discricionário
para decidir acerca da êscolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento
do pregâo eletrônico, de acordo crm sua necessidade e conveniência, desde que motiva-
das.

3. DAS ESPECTFTCAçÕES:

ITEM coo. TcE oescnÇÀo oo pnoouro QTOE V.UNITARIO V.TOTAL

1 426531-9
UMD I

paLco No poamro iToDULAR DUAS AGUÁS,
MEDINDO 15 X 10 METROS, PISO EM PLATA.
FORMA DE 2,20 X 1,60 METROS, EM CHAPAS DE
AÇO REVESTIDAS EM COMPENSADOS MULTI
LAMINADO. FÉNOLICO DE 2OMM, SENDO ANTI.
DERRAPANTES, COM ALTURA DE 1,ÍOMT Á
2,2OMT t}E ACORDO COM A NECE§SIDAOE,
COM ACÁSAÀIENTOS EM SÂIA OE NYLON ôOO

COR PREÍA. COâI GUARDA CORPO LATERAIS E
FUNDoS cOM PROTEÇÁO EM GRÁDES METÁ.
LICA COM ALÍURA DE 1,10 MT Ê ESPAÇA.
MENTO DE 11CM, COM ESTRUTURA DE COBER.
TURA EM ALÚMINIO Q3O, E RÉVESTIMENTOS
COM LONAS ANTI FUNGOS E ANTI CHAMAS,
coM ESTRUTUFÂS PARA FIXAÇÂO DE PA FLY,
coNTÉM BARRTCADAS DE coNTENÇÃo Á
FRENTE DOS PALCOS, ESCADAS DE ACESSO E
sAiDAS, sERVrNoo (DE EMERGÉNCA) coM
coRRiMôES NÂs LATERAIS, HousE Mlx coM
TAMANHO 4MT X 4i,fr. PISO COM 50CM DE AL-
TURA. COM COBERTURAS DE TÉNDAS ÉM
LONA, CONTENDO 02 CAÍIIARINS EM TENDA,
TAMANHO 4MT X 4MT CADA, COM FECHA.
MENTO E COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA,
ENERGTA ELETRICA E CONDICIONADOR DE AR
DE AcoRDo coM A DtMENSÁo Do CAMARIM

1 R$ RS

2 3689645
UMD 1

SISTEMA DE ILUÍÚI O PROFISSIONAL COM-
PLETO NO PALCO. CONTENDO: 02 RACK MAIN PO-
WER HPL OJ MESA DE ILUMI GRAND MA-2

1 RS R5

E-mail: licitacâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânta lnês - Fone: (66) 34E&1080 - CEP 7862t-000 - Sânto Àntônio do l-€stê/MT
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02 RACK DIMMER HPL COM 24 CANAIS DIMMERS
DE 4KVA POR CANAL. 30 REFLETORES PAR LED
RGBW. 06 REFLEÍORES ELIPSOIDAL LED, COM
IRIS, 08 ATOMIC RGB, 06 MINI BRUTTES DE 6 LAM-
PADAS, 02 VARÂS COM ARARAS / 12 PAR 64 FG,
CUS 05 COM CORRETIVO 64, 26 MOVING BEAM 9R,
02 MAQUINAS DE FUMAÇA DMX 3OOOW, 02 VENTI.
LADORES DISSIPADORES DE FUMAÇ4,02 CA-
NHÃO SEGUIDOR COM OPERAOOR. 150 CABOS
XLR DE SINAL DMX, 2OO METROS DE CABOS l KVA
DE 50 MM COM CONECTORES DE 4OO A PARA ALI-
MENTAÇÃo Do SISTEMA. TODOS OS CABOS DE
Ac NEcESSÁRro NA DrsrRrBurÇÃo E INSTALA-

ÇÃo Dos srsrEMAS. ToDoo stsrEMA ELÉTRlco
DEVIDAMENTE ATERRADO DENTRO DAS NORMAS
TÉcNtcAS.

3 321857-3

TJNID I
srsTEMA DE SONORTZAÇAO - COMPOSTOS POR
PA 32, SISTEMA TAIGAR SYSTEM LINE ARRAY,
coM CoBERTURA E ABRANGÊNCIA SPL SUFICI-
ENTES PARA O LOCAL. E ATENDER OS RIDÊRS
TÉcNIcoS REFERENTE AS ATRAÇÔES ARTISTI-
CAS OUE SE APRESENTÂR NO EVENTO.
CONTENDO OI CONSOLE DIGITAL DE YAMAHA
PMsDRH, Oí CONSOLE AVID VENUE SC 48,
OICUBO DE BÂIXO, OI CUBO DE GUIARRA, íO
PRATICAVEL, SIDE DUPLO
KF, O,l ÍúONITOR TAIGAR 400 DIRECÍ BOX, 06 SUB
SNÂKE, MULTICASOS 56 V!AS. TODOS SISTEMAS
DE ÃlúÉr{rAÇÂo E DE ÁuDto coNTEM ATERRA-
uerro ot ecônoo coM As NoRMAS ÉcNlcAs.
CONFORME RIDER ARTISTICOS.

1

4 00034925

TJNID I
GERADOR DE ENERGIA 180 KVA COM OPERA.
DoR. cÂBoS PARA LIGAÇÃO

1

5 COBERTURÂ EM TUNEL - COBERTURA ÊM BOX
TRUX O 30 LINFI,A PENSADA TAMANHO i7X3OI',
COM LONAS ANN CHAMA,

6 370197-2

UMD 2386

TENDA PIRAXIDAL t0 x í0ll - EM BOM ESTADO
DE coNsERvAçÃo. LIMPAS E sEM FURos ou
RASGOS, COM ESTRUTURA DOS FERROS/ALUMI.
NIOS SEM EMENDAS . INCLUSO ART

8

7 363852-9

rNlD t089

TENDA PIRAMIDÂL 5X5M . EM BOM ESTADO DE
coNsERvAÇÁO, LIMPAS É SEM FUROS OU RAS.
GOS, CO 

' 
ESTRUTUFÁ DOS FERROS/ALUMINIOS

SEM EMENDAS . INCLUSO ART

4

I 2U929-t
TINID I

BANHEIRO ouftlcô - ÉM BoM ESTADo DE coN-
SERVAÇÂo, DEVENDO A EMPRESA REAUZAR A
LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO AO TERMINO DE CADA
DIA DE EVENTO . II{CLI,ISO ART

6

9 000133t7

I]NID I

BANHETRo ouÍ tco PcD - EM BoM ESTÂDo DE
coNSERVACÃO, DEVENDO A EMPRESA REALIZAR
A LrMpEzA E HrGlENlzAÇÃo Ao ÍERMlNo DE
CADA DIA DE EVENTO . INCLUSO ART

2

3.1. A licitante deverá fornecer a Prefeitura os itens descritos na tabela acima, sendo que

todos eles deverão estar em perfeito estado de uso.

3.2. A empresa deverá realizar a limpeza e higienização de todos os banheiros químicos

após cada dia de evento.
3.3, A empresa contratada deverá emitir as ART (AnotaÉo de Responsabilidade Técnica)

de todos os itens que exigirem edificações, tais como; palco, arquibancadas, tendas, parque

de diversão e demais esiruturas necessárias. Todas as despesas pertinentes a suas emis-

sões e custos com engenheiro, correrão por conta da contratada não onerando a prefeitura

a novos custos, caso não emita, descairá do direito de fornecimento'

E-mail: licitâcâo@sântoantoniodoleste'mt'gov'br
Av. Goiás - N. 367 - Jardim Sânta tnês - Fone:i66) 3,lt&1080 - CEP 7E628-ü)0 - Santo Antônio do Leste/MT
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaÉo de tributos e contribuições munici-
pais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação especiÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenhg dos ServiçOs de entrega ou em conexáo com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURÀ;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

ássumidas, todas as condíções de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

h) Para aquelas ernpresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.

deste edital, tais condições deverâo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudica-

ção desta licitação;

j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitação;

k) Providenciar para que seus emóÍegados ctrmprarn as nonnas internas relativas à segu-

rança do CONTRATANTE;

l) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos Serviços, com poderes de

representante ou preposto, pera §3tar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-

cionados com a execução dc Contrato;

m) comunicar ao FlscAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a

execução dos serviços;

n) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham

a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

o) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos

sérviços ofertados, não podenào apresentartieficiências técnicas, conforme as exigências

desté Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-io caso não satisfaça

aos padrões esPecificados.

p) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

E-mait: licitacao@setrtoatrtonicColeste'mt'gov'br
,{v. coiás _ N. 367 - Jardim santa tnês - ronr:l6g 3,í8&1080 - CEP 7E62&000 - santo Antônio do Le§te/MT
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5. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa execu-
tar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuÉo e ÍiscalizaÉo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocolrência de eventuais imperfeições no
curso do serviço, fixando p.azo para sua coÍreção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execrrçâo, para fins de ajuste ou

suspensáo do mesrno; inclusive rejeÍtando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especiÍicaÉes deste Edital.

: ,i

6. DO VALOR ESTIMADO

6.í. O valor estimado da pÍesente licitação é de R$ xxxx (xx).

7. DOTAçAO ORçAMENTARIA

7.1. Os recursos para a contratação objeto deste edital correrão por conta da seguinte do-

tação orçamentária:

Unidade 06

Funcional programática 13.392.5007.2133 Realização de Festa de Alusiva a datas comemora-

tivas

Ficha
Despesa/fonte 3.3.90 39 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

B.í. Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deveráo ser executados com

zelo e destreza.
g.2. Os serviços deverão ser prestados em horário a ser estabelecido e alterado de acordo

com a conreniência administiativa, devendo ser feita escala de horário quando necessário,

de forma que seja a melhor para atender aos serviços.

8,3. Os serviços compreenderão: Transporte, montagêm, desmontagem, mão de obra e

locação.
g,5. Os serviços serão realizados mediante autorização da secretaria solicitante.

E-mail: licitacao@santoaDtoniodoleste'mt'goY'br
Av, coiás - N" 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 34E&r0E0 - cEP 7862E-000 - $nto Antônio do Leste/MT

q) O contratado deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao Objeto @ntratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos
órgãos de controle.

fSecretarra Municipal de EducaÉo e Cultura
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8.6. A prestação do serviço ocorrerá no local indicado pela administração de acordo com a
sua necessidade, uma vez que os eventos poderão acontecer em qualquêr lugar dentro
município.

L DOS LOCATS E PRAZO DE REALIZAçÃO OOS SERVIÇOS.

9.1. O evento ocorrerá neste município nos dias 27 e 28 de janeiro de 2024, devendo a
empresa estar com a estrutura montada, testada e aprovada em até 24 horas antes do
evento.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

10.1. Durante o período de vigência do contrato, o serviço acompanhado e fiscalizado
pelo(a) Servido(a), nomeado(a) fiscal de contratos por portaria designando-o para este fim,
o qual será publicado no Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

11. PAGAMENTO

1í.í. O pagamento será realizado da seguinte forma: 50olo (cinquenta por cento) após
a assinatura do contreto e 50% (cinquenta por cento) após a execução da estrutura
completa para a realizaÉo do evento, devidamente aceita pelo responsável técnico da
Prefeitura.
11.2. Ém caso de sinistro, o pagamento das respectivas franquias será efetuado em
parcela única, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas or-
dens de fornecimento e/ou solicitações, com anuência do servidor designado pelo Mu-
nicípio para a fiscalização do contrato, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana
do mês subsequente â entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal

íí.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçâo dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaisffafuras, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as ne@ssárias coneções, com as informaçôes que motiva-
ram sua rejeiçao, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas fiscaislfa-
turas;

í í.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçõês,
nem implicará aceitação deÍinitiva dos materiais entregues;

1í.6. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS e com o Tribunal superior
do Trabalho - TST;

11.7. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida

através do Banc,o do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

íí.8. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

E-mail: licitacâo@sântoântoniodoleste.mtgov.br
Àv. coiás - N. 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3rltE-1080 - CEP 7t62E-{Xl0 - Santo Antônio do Leste/MT
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cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

1í.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

'lí.í0. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

11.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenÉo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento Íicará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar.

12. COND|çOES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compôem (mate-
riais para execução do serviço), como todos os êncergos (obrigações sociais, impos-
tos, taxas, etc.)-

Santo Antônio do Leste, 08 de dezembro de2O23.

NILS BA
Secretá de Educação e Cultura

Portaria 07612022 de 02 de fevereiro de 2022

1E-mail: licitâcao@santoatrtoniodolesle.mtgov.br
Âv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348t-10E0 - CEP 7862E-000 - Santo Ântônio do Leste/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.2í7.352,0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Página 1

R€quisiçáo Responsável

O3O5O/23 NILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

0811212023

Poder

órgâo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
,14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsêwação

aniversário do municipio

Unidâdê Qtde Otdo Rec. C Custo
Itêm Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto

D€scricáo Detslhada do Produto

PALCO NO FORMATO MODU LAR DUAS AGUÁS, MEDINDO ,I5 X 1O METROS, PISO EM PLATAFORMA DE 2,20 X 1,60 MET

Obse

UNID 0 14

S MULTI LA-MINADOROS, EM CHAPAS DE AÇO REVÉS-TIDAS EM COMPENSADO

2 00í.036.82í 368964-6 SISTEMA DE ILUMINAÇÁO PROFISSIONAL COMPLETO NO PALCO, CONTENDOi 02 RACK MAIN POWER HPL, 01 MESA D UNID 1

POR CANAL, 30 REFLETORES
E TLUMINAÇÁO GRAND MA.2 , 02 RACK DIMMER HPL COM 24 CANAIS DIMMERS DE 4KVA

PAR LED RGBW, 06 REFLEÍORES ELIP-SOIDAL LE

3 00í.038.823 327857-3 SISTEMA DE SONORIZAÇAO. COMPOSTOS POR PA 32, SISTEMA TAIGAR SYSÍEM LINE AR-RAY, COM COBERTURA E UNID

ABRANGÊNCIA SPL SUFICIENTES PARA O LOCAL, E ATENDER OS RIDERS TÉCNICOS REFERENTE AS ATRAçÔES AR

TISTICAS QUE SE APRESENTAR NO EVENTO

4 00í.036.824 00034925 GERADOR DE ENERGIA 180 KVA, COM OPERA.DO R, CABOS PARA LIGAÇAO UNID

5 00'1.036.825 COBERTURÂ EM TUNEL - COBERTURA EM BOX TRUX Q 30 LINHA PENSADA TAMANHO 17X3OM, COM LONAS ANTI CHA UNID

14

0

0

0

14

'14

14
t

TENDA PIRAIUIDAL 1O X lOM - EIVI BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIi'PAS E SEM FUROS OU RASGOS, COM ESTRU UNID 8 O 14

RÂSGOS, COM ESTRUTUR UNID 4 O 14
TURA DOS FER-ROS/ALUMINIOS SEM EMENDAS - INCLUSO ART

7 00í.036.827 3638s2.9 TENDA PIRAMIDAL 5X5M . EIVI BOM ESTADO DE CONSERVAÇÂO, LIi'PAS E SEM FUROS OU

A DOS FER-ROS/ALUMINIOS SEI\4 ElilENDAS - INCLUSO ART

8 00í.036.828 2g4g2s-1 EANHEIRO QUIÍV]ICO - EM BONi] ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVEND O A EMPRESA REALI.ZAR A LIMPEZA E HIGIENIZ UNID 6 0 14

INCLUSO ART

I 00r.036.829 ooois3sz
ENI O AO TERNIINO DE CADA DIA DE EVENTO . INCLUSO ART

2 0 14
O AO TERNiIINO DE CADA DIA DE EVENTO -

BANHEIRO QUÍMICO PCD . EI\í BOI\4 ESTADO DE CONSE RVAÇÁO, DEVENDO A EMPRESA REALI.ZAR A LII/IPEZA E HIGI UNID

(

í ooí.036.820 42853í-9

0

6 00,t.036.826 370197-2

'v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362,000í-90

Soli ção de Materieis , Sêíviçog

Prêsidente Secretário
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